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SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 100, DE 25 DE MAIO DE 2015

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Lábrea - AM.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Lábrea - AM, no valor de R$ 180.331,46 (cento e oitenta
mil e trezentos e trinta e um reais e quarenta e seis centavos), para a
execução de ações de socorro, assistência às vítimas e restabele-
cimento de serviços essenciais, conforme processo nº
59050.000412/2015-91.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6503; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0300; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

Ministério da Integração Nacional
.

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 485, DE 25 DE MAIO DE 2015

Altera a Portaria nº 2.494, de 3 de setembro
de 2004, do Ministério da Justiça, que trata
da Comissão Consultiva para Assuntos de
Segurança Privada, e o anexo da Portaria nº
1.546-MJ, do Ministério da Justiça, que tra-
ta do regimento interno da Comissão Con-
sultiva para Assuntos de Segurança Priva-
da.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da
Constituição, o disposto nos artigos 6º e 20 da Lei n° 7.102, de 20 de
junho de 1983, e artigos 14, 39 e 40 do Decretos nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, resolve:

Art. 1º O artigo 2º da Portaria nº 2.494, de 3 de setembro de
2004, do Ministério da Justiça, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 2º Compete à Comissão:
II - requerer relatórios e extratos relacionados às decisões

proferidas em primeira instância pelo Diretor-Executivo ou, em suas
faltas, impedimentos ou por delegação, pelo Coordenador-Geral de
Controle de Segurança Privada e, em segunda instância, pelo Diretor-
Geral da Polícia Federal, quanto às infrações à Lei nº 7.102, de 20 de
junho de 1983, ao Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, à
Lei nº 9.017, de 30 de março de 1995, ao Decreto nº 1.592, de 10 de
agosto de 1995, e às demais normas que regulamentam a atividade de
segurança privada.

§ 1º Durante a tramitação do feito, e sem interrupção ou
suspensão do processo punitivo, é assegurado ao membro da Co-
missão o direito de apresentar manifestação nos processos relativos às
infrações à Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983, ao Decreto n°
89.056, de 24 de novembro de 1983, à Lei n° 9.107, de 30 de março
de 1995, ao Decreto n° 1.592, de 10 de agosto 1995, no prazo
estabelecido pelo Diretor-Executivo.

§ 2º O membro da Comissão terá acesso aos autos dos
processos de que trata o § 1º, via sistema eletrônico.

§ 3º Caberá ao Diretor-Executivo proferir as decisões dos
processos de que trata o § 1º ou, em suas faltas, impedimentos ou por
delegação, ao Coordenador-Geral de Controle de Segurança Priva-
da.

§ 4º Das decisões de que trata o § 3º caberá recurso ao
Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal." (NR)

Art. 2 Os arts. 10 e 12 do Regimento Interno da Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, anexo da Portaria nº
1.546, de 7 de dezembro de 1995, do Ministério da Justiça, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10. Para a consecução de suas finalidades a Comissão
Consultiva para Assuntos de Segurança Privada terá as seguintes
incumbências:

II - requerer relatórios e extratos relacionados às decisões
proferidas em primeira instância pelo Diretor-Executivo ou, em suas
faltas, impedimentos ou por delegação, pelo Coordenador-Geral de
Controle de Segurança Privada e, em segunda instância, pelo Diretor-
Geral da Polícia Federal, quanto às infrações à Lei nº 7.102, de 20 de
junho de 1983, ao Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, à
Lei nº 9.017, de 30 de março de 1995, ao Decreto nº 1.592, de 10 de
agosto de 1995, e às demais normas que regulamentam a atividade de
segurança privada; (NR)

VI - propor medidas para aperfeiçoamento da gestão ele-
trônica de processos em matéria de segurança privada." (NR)

"Art. 12. Aos membros da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada incumbe:

IV - requerer relatórios e extratos relacionados às decisões
proferidas em primeira instância pelo Diretor-Executivo ou, em suas
faltas, impedimentos ou por delegação, pelo Coordenador-Geral de
Controle de Segurança Privada e, em segunda instância, pelo Diretor-
Geral da Polícia Federal, quanto às infrações à Lei nº 7.102, de 20 de
junho de 1983, ao Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, à
Lei nº 9.017, de 30 de março de 1995, ao Decreto nº 1.592, de 10 de
agosto de 1995, e às demais normas que regulamentam a atividade de
segurança privada.

V - durante a tramitação do feito, e sem interrupção ou
suspensão do processo punitivo, membros da CCASP poderão so-
licitar esclarecimentos em relação aos processos instaurados para apu-
rar as infrações à Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983, ao Decreto
n° 89.056, de 24 de novembro de 1983, à Lei n° 9.107, de 30 de
março de 1995, ao Decreto n° 1.592, de 10 de agosto 1995, e às
demais normas que regulamentam a atividade de segurança privada,
na forma do disposto no §2º do art. 2º da Portaria nº 2.494, de 8 de
setembro de 2004, no prazo estabelecido pelo Diretor-Executivo."
(NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

ATA DA 65ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

Às 10:15h do dia vinte de maio de dois mil e quinze, o
Presidente do Cade, Vinícius Marques de Carvalho, declarou aberta a
presente sessão. Participaram os Conselheiros do Cade, Ana Frazão,
Marcio de Oliveira Júnior e Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araú-
jo. Presentes o Procurador-chefe da Procuradoria Federal Especia-
lizada junto ao Cade, Victor Santos Rufino, o representante do Mi-
nistério Público Federal junto ao Cade, Lafayete Josué Petter, e o
Secretário Substituto do Plenário, Paulo Eduardo Silva de Oliveira

J U L G A M E N TO S
1. Processo Administrativo nº 08012.005101/2004-81
Representante: Sindicato Nacional das Empresas de Medi-

cina de Grupo - SINAMGE
Representados: Conselho Regional de Medicina de Minas

Gerais - CRM/MG, Associação Médica de Minas Gerais - AMMG,
Sindicato dos Médicos de Minas Gerais - SINMED - MG, Federação
Mineira das Cooperativas Médicas - FEMCOM

Advogados: Dagoberto José Steinmeyer Lima, Aureane Ro-
drigues da Silva, Guilherme Pinese Filho, Elenita de Souza Ribeiro,
Mônica Puga Cano, Simone Parré, Fernanda Egéa Chagas Castelo
Branco, Marco César Pereira, Ricardo Montú, Marcio Charcon Dai-
nesi, Flávio Augusto Phols, Paulo Érico Silva Castelo Branco, Vera
Lúcia Nascimento Castelo Branco, Alessandro Piccolo Acayaba de
Toledo, Anna Lia Ferreira Moscaleski, Ana Paula Reis Napolitani
Coda Dias, Ana Regina Leopoldino da Fonseca Spalenza, Anna Paula
Moscaleski Caffarelli, Antônio Perilo Teixeira, Carine Murta Nagem
Cabral, Carlos Magno dos Reis Michaelis Júnior, Eduardo Barbieri,
Emanuel Magela Silva Garcia, Ézio Martins Cabral Júnior, Fabrício
Leopoldino Duffles, Fernando Acayaba de Toledo, Frederico de An-
drade Gabrich, Giselle Crosara Lettieri Gracindo, João Bosco Leo-
poldino da Fonseca, João Paulo Fernandes da Silva, José Carlos
Fonseca, Loren Moraes Povill, Luciana Maria Costa Capuzzo, Luís
Henrique Leopoldino da Fonseca, Marice Ceres de Sousa, Maurício
Leopoldino da Fonseca, Michele Paola de Oliveira Storino, Ronaldo

Caris, Patrícia de Oliveira Leite Leopoldino, Reinaldo André Mon-
teiro Montenegro, Sielen Barreto Caldas, Milton Alves Júnior, Sílvio
Humberto Pinto Arantes, Walter Costa Porto e outros

Relatora: Conselheira Ana Frazão
Manifestou-se oralmente o advogado Emanuel Magela Silva

Garcia, pela Representada Federação Mineira das Cooperativas Mé-
dicas - FEMCOM.

Após o voto da Conselheira Relatora pela condenação dos
Representados pela prática de infração à ordem econômica prevista
no art. 20, inc. I c/c art. 21, inc. II da Lei nº 8.884/94; com aplicação
de multa nos seguintes valores: R$ 85.128,00 (oitenta e cinco mil,
cento e vinte e oito reais) ao Conselho Regional de Medicina de
Minas Gerais - CRM/MG; R$ 74.487,00 (setenta e quatro mil, qua-
trocentos e oitenta e sete reais) à Associação Médica de Minas Gerais
- AMMG; R$ 74.487,00 (setenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta
e sete reais) ao Sindicato dos Médicos de Minas Gerais e R$
106.410,00 (cento e seis mil, quatrocentos e dez reais) à Federação
Nacional das Cooperativas Médicas - FEMCOM; bem como as de-
mais obrigações constantes do voto; e pela inexistência de infração à
ordem econômica em relação a negociação coletiva pelo Conselho
Regional de Medicina de Minas Gerais - CRM/MG, pela Associação
Médica de Minas Gerais - AMMG e pelo Sindicato dos Médicos de
Minas Gerais, no que se refere exclusivamente aos honorários re-
lativos a serviços prestados pelos médicos, que estaria acobertada
pela excludente de ilicitude, relativa ao exercício do poder com-
pensatório; tudo nos termos de seu voto; o Conselheiro Márcio de
Oliveira Junior apresentou voto-vogal pela condenação dos Repre-
sentados, mas afastando a tese de poder compensatório como redutora
da gravidade da infração para fins de dosimetria da pena, com apli-
cação de multa nos seguintes valores: R$ 212.820,00 (duzentos e
doze mil, oitocentos e vinte reais) ao Conselho Regional de Medicina
de Minas Gerais - CRM/MG; R$ 85.128,00 (oitenta e cinco mil,
cento e vinte e oito reais) à Associação Médica de Minas Gerais -
AMMG; R$ 85.128,00 (oitenta e cinco mil, cento e vinte e oito reais)
ao Sindicato dos Médicos de Minas Gerais e R$ 212.820,00 (du-
zentos e doze mil, oitocentos e vinte reais) à Federação Nacional das
Cooperativas Médicas - FEMCOM; e, adicionalmente, às seguintes
obrigações: a) abstenham-se de instaurar regulamentos, sindicâncias e
processos administrativos disciplinares ou de utilizar-se de qualquer
outro expediente para punir, ameaçar, coagir ou retaliar os médicos
que deixarem de adotar a Tabela de Classificação Brasileira Hie-
rarquizada de Procedimentos Médicos (Tabela CBHPM) como padrão
de remuneração; b) abstenham-se de instaurar regulamentos, sindi-
câncias e processos administrativos disciplinares ou de utilizar-se de
qualquer outro expediente para punir, ameaçar, coagir ou retaliar os
médicos para obrigá-los a participar de movimentos de boicote, pa-
ralisação, descredenciamento, negociação coletiva ou a acatar irres-
tritamente as decisões das entidades médicas; c) abstenham-se de
promover, apoiar ou fomentar movimentos de boicote, paralisação
coletiva de atendimentos aos beneficiários de planos de saúde por
tempo longo ou indeterminado ou descredenciamentos em massa; d)
abstenham-se de impedir a negociação direta e individual de ho-
norários entre médicos e operadoras de planos de saúde (OPS) ou
hospitais; ao qual aderiu o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coe-
lho de Araujo e o Presidente do Cade Vinícius Marques de Car-
valho.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a con-
denação dos Representados, e, por maioria, aplicou as multas cons-
tantes do voto vogal do Conselheiro Márcio de Oliveira Junior, R$
212.820,00 (duzentos e doze mil, oitocentos e vinte reais) ao Con-
selho Regional de Medicina de Minas Gerais - CRM/MG; R$
85.128,00 (oitenta e cinco mil, cento e vinte e oito reais) à As-
sociação Médica de Minas Gerais - AMMG; R$ 85.128,00 (oitenta e
cinco mil, cento e vinte e oito reais) ao Sindicato dos Médicos de
Minas Gerais e R$ 212.820,00 (duzentos e doze mil, oitocentos e
vinte reais) à Federação Nacional das Cooperativas Médicas - FEM-
COM; e as seguintes obrigações acessórias: a) abstenham-se de ins-
taurar regulamentos, sindicâncias e processos administrativos disci-
plinares ou de utilizar-se de qualquer outro expediente para punir,
ameaçar, coagir ou retaliar os médicos que deixarem de adotar a
Tabela de Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos
Médicos (Tabela CBHPM) como padrão de remuneração; b) abs-
tenham-se de instaurar regulamentos, sindicâncias e processos ad-
ministrativos disciplinares ou de utilizar-se de qualquer outro ex-
pediente para punir, ameaçar, coagir ou retaliar os médicos para
obrigá-los a participar de movimentos de boicote, paralisação, des-
credenciamento, negociação coletiva ou a acatar irrestritamente as
decisões das entidades médicas; c) abstenham-se de promover, apoiar
ou fomentar movimentos de boicote, paralisação coletiva de aten-
dimentos aos beneficiários de planos de saúde por tempo longo ou
indeterminado ou descredenciamentos em massa; d) abstenham-se de
impedir a negociação direta e individual de honorários entre médicos
e operadoras de planos de saúde (OPS) ou hospitais; e) disponi-
bilizem síntese desta decisão em seu sítio eletrônico; f) divulguem
aos seus associados/filiados/credenciados seu teor, por qualquer meio
a sua escolha, comprovando seu cumprimento perante o CADE no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação da decisão. O
Plenário, por unanimidade, determinou, ainda, o arquivamento do
Requerimento nº 08700.001048/2014-63, por perda de objeto. Ven-
cida a Conselheira Relatora no tocante à dosimetria das penas e em
relação a parte das obrigações acessórias imputadas aos Represen-
tados.
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